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MEMORIAL DESCRITIVO
UPA

1. OBJETIVOS
Este Memorial Descritivo compreende um conjunto de discriminações

técnicas, critérios, condições e procedimentos estabelecidos para instalação
de  reservatório  inferior  e  sistema  de  bombeamento  junto  ao  reservatório
superior na UPA-Tramandaí.

 :
2. PROGRAMA DE NECESSIDADES:

-Instalação de reservatório inferior,bomba de recalque,instalações 
elétricas e hidráulicos.

     3. DISPOSIÇÕES GERAIS    
Deverão ser observadas rigorosamente as disposições do memorial 

descritivo, valendo estas como transcritas fossem no contrato da obra.
Toda  vez  que  surgir  neste  memorial  a  expressão  “ou  similar”,  fica

subentendido que tal alternativa será sempre precedida de consulta e sujeita
à aprovação.

A  condição  de  “contratada”  refere-se  à  empresa  vencedora  de
processo  licitatório.  Anteriormente  ao  início  das  obras,  está  previsto
levantamento técnico das condições necessárias à execução dos serviços
através de visita prévia ao local da obra, bem como de completa verificação
do projeto físico e deste memorial  descritivo.  A empresa deverá também
conferir  os  quantitativos  de  serviços  e,  havendo  divergências,  deverá
informar ao setor de licitações.

É  de  total  responsabilidade  da  empresa  executante  da  obra  o
conhecimento  dos  projetos  fornecidos,  bem  como  normas  de  trabalho
impressos e a visitação prévia ao local em tempo hábil antes do processo
licitatório.

Obs  Não  há  necessidade  de  visita  técnica,visto  a  pequena
complaxidade da obra.

O dimensionamento e a organização da mão de obra para a execução
dos  diversos  serviços,  serão  atribuições  da  contratada,  que  deverá
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considerar a qualificação técnica do profissional  da obra, a eficiência e a
conduta no canteiro da obra.

A fiscalização poderá exigir da contratada a substituição de qualquer
empregado do canteiro de obras, desde que verificada sua incompetência
para  execução  das  tarefas,  bem  como  por  conduta  nociva  à  boa
administração do canteiro.

Todos os equipamentos, ferramentas, veículos e mão de obra, salvo
disposição  contrária  serão  fornecidos  pela  contratada,  sem  ônus  ao
município.

Nos  preços  ofertados  deverão  ser  computadas  as  despesas  com
instalação do canteiro de obras, tais como placa de obra, galpão de obra,
limpeza e outros serviços eventuais. Deverão também estar computadas as
despesas  decorrentes  de  impostos,  legislação  de  previdência  social,
encargos sociais e todos e quaisquer ônus que recaiam sobre a natureza
dos serviços.

Em  caso  de  dúvidas  na  interpretação  dos  serviços,  deverá  ser
consultado  o  técnico  do  Departamento  de  Engenharia  da  Secretaria  de
Obras que será o agente fiscalizador da obra.

Nenhuma  alteração  nas  plantas,  detalhes  ou  especificações,
determinando ou não o encarecimento da obra, deverá ser executada sem
autorização  do  departamento  técnico,  para  tanto  é  necessário  que  a
contratada peça permissão por escrito via protocolo.

Os  trabalhos  que  não  estiverem  de  acordo  com  as  condições
contratuais  serão  impugnados  pela  fiscalização,  devendo  o  empreiteiro
providenciar os retrabalhos necessários, imediatamente após o registro da
ordem de serviço.

4. ART/RRT
  

Antes  de  ser  iniciada  a  obra  a  contratada  deverá  apresentar  ao
Departamento  de  Engenharia  da  Prefeitura  Municipal  a  ART/RRT  de
execução dos serviços.
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5. SEGURANÇA   
     
Haverá rigorosa observância à norma de segurança do trabalho, NR

18, do Ministério do Trabalho.
Será de uso obrigatório os equipamentos de proteção individual,

EPI,  conforme  disposição  de  norma  reguladora  NR-6,  do  Ministério  do
Trabalho.

As  partes  móveis  de  ferramentas  e  equipamentos  deverão  ser
protegidas. Os equipamentos e ferramentas não poderão ser abandonados
sobre  passagens,  escadas,  andaimes  e  superfícies  de  trabalho.  Todos  e
quaisquer riscos e acidentes de trabalho serão de inteira responsabilidade da
empresa à qual for adjudicada a obra ou serviço.

6. INÍCIO DA OBRA 
            
O início da obra se dará através da Carta de Início de Obras, emitido

pelo  técnico  do  Departamento  de  Engenharia  da  Secretaria  de  Obras,
responsável pela fiscalização da obra. Neste momento a empresa contratada
deverá apresentar a ART/RRT de execução dos serviços e o diário de obra.

7. FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

A administração pública fiscalizará obrigatoriamente a execução das
obras e serviços contratados, a fim de verificar se, no seu desenvolvimento,
estão sendo observadas as especificações e demais requisitos do edital de
licitação.

A fiscalização ao considerar concluída a obra ou serviço, comunicará
o fato à autoridade superior. Esta providenciará a designação de comissão
de recebimento, para lavrar termo de verificação, o qual estando conforme,
sucederá o termo  de aceitação provisória, e posterior termo de aceitação
definitiva. A obra ou serviço poderá ser utilizada a partir da emissão do termo
de recebimento provisório.

8. PRAZOS

O  prazo  máximo  de  execução  dos  serviços  e  obras  contidos  no
contrato será de    15 DIAS ,   fixados em edital, prorrogáveis pelo mesmo
período. O prazo proposto somente será prorrogado mediante solicitação por
escrito  da  empresa  contratada,  e  justificada  pela  interrupção  ocorrida



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRAMANDAÍ

SECRETARIA DE OBRAS - Departamento de Engenharia

motivada  por  causas  independentes  de  sua  vontade,  devidamente  aceita
pelos  representantes  do  Departamento  de  Engenharia  da  Secretaria  de
Obras.

9. LOCALIZAÇÃO

A obra localiza-se na Av. Flores da Cunha- Tramandaí

10.PAGAMENTOS

Os  pagamentos  serão  realizados  de  acordo  com  a  medição  dos
serviços  realizados.  Nos  preços  unitários  apresentados  deverão  estar
incluídas  todas  as  despesas  com  mão  de  obra,  leis  sociais,  limpeza  e
retirada  de  sobras  de  material,  equipamentos,  administração,  despesas
indiretas, encargos diversos e todos os eventuais necessários para a perfeita
execução dos serviços.

 dos serviços realizados. 

11. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DA CONSTRUÇÃO:

11.1 Serviços a serem executados

-Remoção/reposição de piso bloquete aproximadamente 2m2.

-Instalação de  reservatório, de fibra c/ capacidade 1000Lt.

- Instalação de bomba de recalque -potência 1,5 Hp.

-Instalações elétricas e componentes para acionamento da bomba.

-Instalações hidráulicas  (02 bombas elétricas)  e  conexão da bomba
inferior e superior.
  

-  Estrutura de alvenaria ,vigas inferiores 15x15cm,cobertura com telha
amianto 5mm , 6mm,  portão ferro  ½”..
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17. OBSERVAÇÕES

Nenhuma  alteração  nas  especificações,  determinando  ou  não
alteração de custo da obra ou serviço, será executada sem autorização do
Responsável Técnico pelo projeto.

18.PRAZO DE EXECUÇÃO: 

- 15 dias conforme :cronograma  físico -financeiro

        19- CRONOGRAMA  FÍSICO -FINANCEIRO

 - Forma de pagamento: 100% término da obra.

20. ATESTADO TÉCNICO :
        
Não  será  exigido  atestado  técnico  por  tratar-se  de  obra  de  baixa

complexidade.

 Tramandaí,07 de Agosto de 2023.

____________________________

Flavio Mainieri

Eng. Civil Crea 77112-D


